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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

             PORTARIA Nº 54/2025 
                                                            de 23 de Janeiro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MOTORISTA 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

LUIZ ANTONIO FAUSTINO, portador (a) da CIRG nº 23.583.***-7, CPF nº 142.681.***-43, 

aprovado (a) na 34ª (Trigésima-quarta) colocação da classificação final do Concurso Público 

01/2023 para o emprego de MOTORISTA; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 7A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de Janeiro de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 057/2025
de 23 de janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019, com nova redação através da Lei
Complementar nº 090/2019;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  servidora  Erica  Cristiane  de

Almeida  Vieira  de  Oliveira,  matricula  funcional  nº  4043,
Agente Comunitário de Saúde – Área Central-Sede, desta
Prefeitura  Municipal,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Assessor de Prestação de Contas e Informações a Órgãos
de Controle.

Art.  2º  -  Pela  designação  para  exercer  a  função
gratificada  de  Assessor  de  Prestação  de  Contas  e
Informações a Órgãos de Controle,  a servidora receberá
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob
seu  salário  base,  conforme  consta  no  Anexo  I  da  Lei
complementar  nº  089,  de  23  de  agosto  de  2019,  e
alterações posteriores.

Art. 3º - A servidora designada no artigo 1º terá como
atribuições  o  disposto  no  item  6  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 089/2019, com nova redação através da
Lei Complementar nº 090/2019.

4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria de nº 017 de 02 de janeiro de
2025.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 058/2025

de 23 de janeiro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019, alterada pela Lei Complementar nº
090/2019 e Lei Complementar 102/2022;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  servidora  ANDREIA  CAMARGO

PORTELLA, portadora da matricula funcional nº 2865, PEB III
Ciências, desta Prefeitura Municipal, para exercer a função
gratificada de Agente de Convênios.

Art.  2º  -  Pela  designação  para  exercer  a  função
gratificada  de  Agente  de  Convênios,  a  servidora  receberá
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob
seu  salário  base,  conforme  consta  no  Anexo  I  da  Lei
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019, alterada

pela  Lei  Complementar  090/2019  e  Lei  Complementar
102/2022.

Art. 3º - A servidora designada no artigo 1º terá como
atribuições  o  disposto  no  item  05  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar  nº  089/2019,  a l terado  pela  Lei
Complementar  nº  090/2019  e  Lei  Complementar  nº
102/2022.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 331 de 04 de julho de 2022.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
janeiro de 2025.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 059/2025

de 23 de janeiro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data pelo servidor Welinton Francisco Machado Nogueira,
matricula funcional nº 3099, inspetor de aluno, inclusive
com o pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio
Legal;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa

do  servidor  Welinton  Francisco  Machado  Nogueira,
matricula funcional nº 3099, do emprego que ocupa nesta
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que realize a rescisão do contrato de trabalho do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,

publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 060/2025
de 23 de janeiro de 2.025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011, e artigo 121 da Lei 1.373 de 25 de julho de 2007;

Considerando o requerimento protocolado em 14 de
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janeiro  de  2025  através  do  Processo  Administrativo  nº
337/2025,  pela  servidora  Maria  Fernanda  de  Oliveira
Martins, PEB I,  matricula funcional nº 3324, onde requer
afastamento sem remuneração pelo período de 02 (dois)
anos, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto  no artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  1.610/2011 e
artigo 121 da Lei 1.373 de 25 de julho de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a partir de 28 de janeiro de

2025, licença sem remuneração pelo período de 02 (dois)
anos, ou seja, até 28.01.2027, a servidora Maria Fernanda
de  Oliveira  Martins,  concursada  no  emprego  de  PEB  I,
matricula  funcional  nº  3324,  em  conformidade  com  o
disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011 e
artigo 121 da Lei 1.373 de 25 de julho de 2007.

Art.  2º  -  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
elaborara o Termo de afastamento em duas vias de igual
teor e forma, que será assinado entre as partes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 21 de Fevereiro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA / DISPENSA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2025 

 

OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto executivo, para atender às necessidades 
do Departamento de Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades em 
termo de referência no anexo I 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DOS ORÇAMENTOS: 27/01/2025 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 29/01/2025 – Horas 17:00:00 

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL: 

meioambiente@capeladoalto.sp.gov.br 

O Edita/Aviso completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br maiores informações na 

Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 

tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail: meioambiente@capeladoalto.sp.gov.br  

Capela do Alto, 24 de Janeiro de 2025. 

Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal. 

 

Compras
Compras

Cotação
Cotação
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